
Retificação da Decisão Delegada (UE) 2019/1764 da Comissão, de 14 de março de 2019, que completa 
o Regulamento (UE) n.o 305/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho no que diz respeito aos 
sistemas aplicáveis para avaliar e verificar a regularidade do desempenho das guardas e parapeitos 
que são utilizados no setor da construção exclusivamente para evitar quedas e não estão sujeitos a 

cargas verticais da estrutura 

(«Jornal Oficial da União Europeia» L 270 de 24 de outubro de 2019) 

Na página 81, no título: 

onde se lê: «que completa o Regulamento (UE) n.o 305/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho no que diz 
respeito aos sistemas aplicáveis para avaliar e verificar a regularidade do desempenho das guardas e 
parapeitos que são utilizados no setor da construção exclusivamente para evitar quedas e não estão 
sujeitos a cargas verticais da estrutura», 

deve ler-se: «que completa o Regulamento (UE) n.o 305/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho no que diz 
respeito aos sistemas aplicáveis para avaliar e verificar a regularidade do desempenho dos kits de 
guardas e de parapeitos que são utilizados em obras de construção exclusivamente para evitar 
quedas e não estão sujeitos a cargas verticais da estrutura».   

Na página 81, no considerando 1, primeira frase: 

onde se lê: «Não existe uma decisão adequada para a avaliação e verificação da regularidade do desempenho 
das guardas e parapeitos que são utilizados no setor da construção exclusivamente para evitar 
quedas e não estão sujeitos a cargas verticais da estrutura.», 

deve ler-se: «Não existe uma decisão adequada para a avaliação e verificação da regularidade do desempenho 
dos kits de guardas e de parapeitos que são utilizados em obras de construção exclusivamente para 
evitar quedas e não estão sujeitos a cargas verticais da estrutura.».   

Na página 81, no artigo 1.o: 

onde se lê: «A presente decisão é aplicável a guardas e parapeitos que são utilizados no setor da construção 
exclusivamente para evitar quedas e não estão sujeitos a cargas verticais da estrutura.», 

deve ler-se: «A presente decisão é aplicável a kits de guardas e de parapeitos que são utilizados em obras de 
construção exclusivamente para evitar quedas e não estão sujeitos a cargas verticais da estrutura.».   

Na página 82, no anexo, no quadro 1, primeira coluna, segunda linha: 

onde se lê: «Guardas e parapeitos que são utilizados no setor da construção exclusivamente para evitar quedas e 
não estão sujeitos a cargas verticais da estrutura.», 

deve ler-se: «Kits de guardas e de parapeitos que são utilizados em obras de construção exclusivamente para 
evitar quedas e não estão sujeitos a cargas verticais da estrutura.».   
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Na página 82, no anexo, no quadro 2, primeira coluna, segunda linha: 

onde se lê: «Guardas e parapeitos que são utilizados no setor da construção exclusivamente para evitar quedas e 
não estão sujeitos a cargas verticais da estrutura.», 

deve ler-se: «Kits de guardas e de parapeitos que são utilizados em obras de construção exclusivamente para 
evitar quedas e não estão sujeitos a cargas verticais da estrutura.».     
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